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AUTÓGRAFO Nº 1.601/2019 DE 9 DE SETEMBRO DE 2019.

PRORROGA O PRAZO DO ART. 5º, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 90, DE 07 DE MARÇO DE 2018.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo disposto no art. 5º, da Lei Complementar nº 90, de 7 de março de 2018.
Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, se presentes os pressupostos de conveniência e oportunidade administrativa, mediante edição de Decreto Municipal pelo Chefe do Poder Executivo.

		Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

		Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

	           		                 
		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 9 de setembro de 2019.  



				       VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 10.09.2019.


					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                   Secretária Geral
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